
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - Poconé - Mato Grosso
CNPJ 03.162.8721 OOOI-44 FONES 0xx65 3345-2878

LEI MUNICII'AL N" 2.294 DB 04 DE SETEMBRO DE 2024.

FIXA O SUBSÍDIO MENSAL DOS

VEREADOITES DO MUNICÍPIO DE
POCONE-MT, I'ARA A LEGISLATI-]RA
2025 A 2028, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICTPAT- DE POCONE. AI'AIL MARQUES DO
AMARAL. ITSTADO DE MA'|O GROSSO. F AZ, SABER QLrE A CAMAI{A
ML]NIC]IPAI, DB POCONE. APROVA D I]I,I1 SANCIONA A SEGTJINTE I,HI:

Art. 1" O subsídio meusal dos Vereadores do Município de Poconé- MT,
para a Legislatnra de lo de.ianeiro de2025 a 3l c1e dezembro de 2028. ent parcela única.
é lixaclo nos terrnos cicsta Lei.

Art. 2" 0 valor clo subsíc'lio r-nensal clos vereadores. pal'a a Legislatula
202512028. será c1c R$ 9.900.00 (nove nril c novecentos reais).

Art. 3" O Vereador itrvestido no Cargo de Presidente da Mesa l)iretora
reccberii o subsíclio treusal. em parccla úrnica. r.ro valor cle RÍ§ 13.860.00 (trezc mil
oitocentos e sesseuta reais), crn razão da assunção de atribuições e responsabilidades
concernentes ao exercí«;io da adrninistração c1o pessoal e dos serviços da Câmara de

Vereadores. bcm como da direção clas atividades legislativas e demais atribr.rições
relacionaclas na [,ei Orgânica do Mr-uricípio e do Regirnento Interno da Câmara dc
Vereadorcs de Poconé - MT.

Art. zl" O sr-rbstitr"rto legal cllle. na fbrma da l,ei. assurnir a Presidência
igr"ral otr sttpcrior a 1 5 (clLrinzc) dias clc exercício. clurante os impedirnelltos olr ausências
do I'resiclertte da Câmara Municipal. fará.iLrs ao recebimento do valor do sr,rbsídio r-nensal

do Presiclenlc. proporcinnalntente ao ltcríodo cla sr-rbstitr-rição.

Art. 5" As ausências dos vereadores às scssões Ordinárias determinam o

descotrto de 2l3O (dois trinta alvos). a cada zrusência. considcranclo-se ausência.justilicacla
os seguintes cztsos:
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I clocnça cicvidauente comprovada por atestado médico. c'lescle clue

apresentarc'lo ent até 03 (três) clias úrteis aprós ar sessão:

II - para acompauhalrento dc coniugue. ascendente. clescendente. en-r

caso de cloettçii cleviclanrcnte ci'rrnprorracla por iltestaclo medico. clesde rlLle apreseutacJo er-r-r

até 03 (tr'ês) clias Ír1cis após a sessão;

III lLrlo pclo fàlccimento c1e cor-r.jugue. ascendente. descendentc.
IV a sen'içct da Clâmara. por deternrinação da Mesa ou a serviço dela.
Art. 6" O sLrltlentc cle vereaclor. quarrdo convocado. rcceberá sr-rbsídicr

metlsal. I-tos tertlos previstos tresta Lei. cle f-ornra proporcional ao períoclo etr cllle exetceu
a titLrlariclacle clo cargo

Art. 7" F'ica assegurado aos vereaclores o recebimento da I 3"
rernuneração. na legislatura a iniciar-sc r-ro rnês cle.ianciro de2025.

§ I " - O c'lécimo terceiro salário correspond erá a ll 12 (um doze avos). por
t-nês de elttivtt cxercício. c1o t alor clo sr-rbsídio devido eur clezembro clo ano
correspclndenl.c.

§ 2" - O pagamento cla parcela renruneratória refêrida no capul cleverá
ocorrer até o dia 20 (r,inte) de dezenrbro cle cacla ano.

§ 3" - Nas hiptitescs cle perda" renúrncia or-r alàstamento clo rnapclato. g

szrlário serii pago proporcionalnrente aos meses cle ciêtivo exercícig tlo cargo.

§ 4" - ItnT caso de licença ou cle couvocaçãcl de suplente" o pagamento cle

13" remulleração se rá proporcional aos rreses cm clue o vereador exercer a titulariclacle clo
cargo.

Art. 8" Aos subsídios cle que trata esta Lei, poderão ser aplicacla a revisão
geral anual. a partir do segundo ano de legislatr-rra, sendo considera<lo para este o ípdice
acunlulado proporciortal de.ianeiro a clezembro do primeiro ano da legislatura; para as
den,ais concessties deverá ser cousic'leraclo o pcríoclo acurlulaclo cle 12 meses te,clo co,lo
Data Basc il mês cle Abril. e será ir-tcorporaclo em seus vencimentos no mês cle março
cle cada allo: para tanto dever'á ser re speitaclo confbrmc previsto no inciso XI clo ArÍ. 37
da Collstitr"rição lredcral" por uonr.r lcgal cspecíllca. cle iniciativa da Mesa Diretora cla
Câmara Mr-rnicipal.
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§ 1" O índice a ser aclotado para rcvisão anual dos subsídios previstos
rresta Lei será o INPCI/IB(ill (Índicc Nacional cle Preços ao Consr-uridor IBC}E) ou outro
ínc'lice clue vcnha a sr,rbstituí-[o. obscn,ado. cle clualcluer Íbnra. a limitação plevista no

inciscr XI. do ar|.37 da Constitr"rição lrcderal.

§ 2" Os subsídios cle cluc trata estzr Lei sornente serão pagos no valor
Íixaclo desde clue uão extrapole o limite estabelecido pela Lei Complernentar n" 101 de

04 de maio cle 2000.

Art. 9" Os subsídii)s pagos não poderão ultrapassar:

I InclividLralmente, para oada Vereador e para o Presidcnte. percentuais
de30oÁ c1o c1r"tc recebern. en, espécie. os Deputados Estaduais. no exercício de2024.

II Atrualtlettte l1o sell sonratilrio. a cinco por cento da receita mLrnicipal.

Art. 10 Ocorrendo qualcluer clos casos previsto no Art. 9". ir-rcisos I e II,
o sr-rbsídio clos vereadores soft'erá proporcional redr-rção de valor. com a lrnalidade de
enquadramento er-r-r tais regras limitadoras.

Art. 1l As dcspesas clecorrentes da execução clesta l,ei serão trtendidas
pelas dotações orçamentárias próprias.

Ãrt. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
eÍ'eitos Ílnanceiros a partir de 1o de .janeiro de 2025. revogam-se as disposições em
contrário.

Prelêitura Municipal de Poconé - MT; em l0 de setembro de 2024.

ATAIL M
ito Municipal de Poconé

AMARAL)

+EF



l'l de Sekrntbrt'.r dt; 202,tr - Jr.ltnai üficial E.lo1rôr:ico ilos MunicÍpios cln Hslacio cle Malo Grossc.r. ANO XIX I N" 4.568

Art. 7'Além dos subsÍdios mensais, os agentes políticos perceberão, o

décimo terceiro em data igual aos servidores do Município, uma importân-
cia igual aos subsídios vigentes naquele mês.

Art. 8o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dota-

ções próprias consignadas nas Leis Orçamentárias.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubrlicação, com seus efeitos

sendo gerados a partir de í' de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 10 de setembro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATA AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO CONTRATO N'98/2024

CONTRATO N," 98/2024 _ PREGÃO PRESL:NCIAL N" 4Oi2O23

Contratante: PREFEITURA lVUNIClPAt. DE POCONE

Contratado: AM CONSTRUÇÕES

objeto: coNTRATAÇÃo Dt EMpRESA PARA [/ANUTENÇÀO prtEDtAL

_ PREVENTIVA (VtStTA pERtODtCA) E CORRETTVA (EVENTUATS), COtV

FORNECIIVENTO DE PEÇAS, EQUIPAIúENTOS, N/ATERIAIS E MÂO DE

OBRA, COIV O IVAIOR DESCONTO A SER APLICADO NA FORIVA ES-
TABELECTDA EM PLANILHAS DE SERVTÇOS E INSU|VOS, CONSTAN-
TES DA TABELA SINAPI, SOB DEMANDA EI\,l ATENDIMENTO AS SE-
CRETARIAS MUNtCtpAIS DE POCONE/MT, OS SERVTÇOS E OS MA-
TERIAIS SERÃO PAGOS DE ACORDO COIV OS VALORES CONSTAN.
TES DA TABELA SINAPI ESTABELECIDA PAI1A O ESTADO DE MAI'O
GROSSO, COIV INCIDÊNCIA DO DESCONIO OFt]ftIADO PELA LICI-
TANTE, ACRESCIDO DO UDl, devidamente relacionados e especificados
no termo de reÍerência.

DorAÇÃo:

SECRETARTA M t.JN I Ct pAt. DE pt_ANEJATV ENTO E ADÍú I N tSTrtAÇÃO

17 - 03.001.04.1 22.0003.2008.3.3.90. 1. 500.0000000

SECRETARIA t\4UNtCtPAL DE FTNANÇA

20- 04.001 .04.123.0004, 1 01 3.4.4.90.1 .500.0000000

SECRETARIA MUNICIPAT- DE ASSIS|ÊNCIA SOCIAI, I)I: TrMItf)tlGO t]
RENDA

39- 05.001.08. 1 22.0005.201 9.3.3.90, 1. 660.0000000
* 39- 05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.1.500.0000000

39- 05.001 .08.1 22.0005.2024.3.3.90. 1 .500.0000000

39- 05.002.08.241.0006.2035.3.3.90. 1.500.0000000

39- 05.002.08.243.0006.2037.3.3.90. 1.660.0000000

39- 05.002.08.244.0006.2038.3.3.90 1.660.0000000

39- 05. 002.08.2 43.0007 .204 1 .3. 3. 90. 1 . 500. 0000000

39- 05. 002.08.2 44.0006.2032.3. 3. 90. í . 500. 0000000

39- 05.002.08.244.0006.2033.3.3.90. 1.500.0000000

39- 05.002.08.244.0006.2034.3.3.90. 1.500.0000000

39- 05.002.08.244,0006.2036.3.3.90. 1.660.0000000

39- 05.002.08.244.0007 .2051 .3.3.90. 1. 660.0000000

39- 05. 002. 08.2 44.0007 .2052.3.3. 90. 1 . 500.0000000

39- 05.002.08.2 44.0007 .2054.3.3.90. 1.500.0000000

SECRETARTA ÍvtUNrCt pAL DE EDUCAÇ^O

157- 06.002.12.361 .0008.1 031 .4.4.90.1 .571 .0000000

70- 06.002.1 2.365,0008. 1 029.4.4.90.'1.500,0000000

7 0- 06.002. I 2.365.0008. 1 029.4.4.90.2.706. 0000000

SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAUDE

86- 07.002. 1 0.301.001 0.21 30.3.3.90. 1.5o0.OO0oOO0

86- 07.002. 1 0.301.00í 0.21 30.3.3.90. 1.600.0000000

86- 07.002. 1 0.301.001 0.21 30.3.3.90. 1.621.0000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1 1 1 - 1 0.00 1 .27 .1 22.OO 1 7 .21 07 .3. 3. 90. 1 . 500.0000000

SECRETARIA IVUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

1 33- 1 2.002. 1 5.4 52.0024.21 25. 3. 3. 90. 1 . 500.0000000

SECRE-|ARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1 43- 1 4.00 1 . 1 3. 1 22.0026.21 32.3.3.90. 1. 500.0000000

SECRETARIA [/UNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1 1 B- 1 1.00 1 .04. 1 22.0021.21 1 5.3.3.90. 1. 500.0000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIN/ENTO URBANO E ECO-

NOMICO

1 39- 1 3.00 1 .04, 125.001 5.21 0 1, 3. 3.90.'1 .500.0000000

SECRETARIA IVUNICI PAL DE AGRICULTURA

1 03- 08.002.20. 122.001 6.21 06.4.4.90. 1. 500.0000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

'1 05- 09. 00 1 .23. 1 22.0023.21 1 8.3. 3. 90. 1 . 500.0000000

Valor: R$ 2.812.327,70 (dois milhões oitocentos e doze mil trezentos e vin-

te e sete reais e setenta centavos)

PerÍodo de vigôncia: 12 meses

Poconé, 10 de setembro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

l)rcíerto Municipal dc Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO DECIMO SETIMO TERMO,ADITIVO AO CONTRATO DE

N' 83/2020

DECIN/O SÉ: IIMO TEI{IVO At)II'IVO AO CONTRATO DE N' 83/2020

CONTRAIANTE: PREFEITURA IVUNICIPAL DE POCONE

CONTRATADO: DEO SERVIÇOS (D.C. DE FREITAS-N/E)

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

Fica estabelecida a prorrogaÇão desle contrato pelo período de 20 de se-
tembro de 2024 a 20 de dezembro de 2024.

t)oconé/MT, 10 de setembro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

PreÍeito Í\4unicipal de Poconc

LEI MUNICIPAL N" 2.294 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024,

FIXA O SUBSíDIO MENSAL DOS VEREADORES DO MUNICíPIO DE
POCONE.MT, PARA A LEGISLATURA 2025 A 2028, E. DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ATAIL MARQUES DO AMARAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAN/ARA MUNICI-
PAL DE POCONE, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Ar1. 1'O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Poconé- MT,

para a Legislatura de 1o de janeiro de2025 a 31 de dezembro de 2028, em
parcela única, é fixado nos termos desta Lei.
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